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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos tetmos que regem o art. 143 do Regimento Intetno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Podet Executivo, perante a Simoni Soares, Ptesidente
da Transitar, solicitando a rcahzaçào de um estudo tefetente a implemettaçáo de uma
lombada - ou outro Íedutor de velocidade - na Âvenida Corbélia n" 515, locahzada no
Bairo Morumbi.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 29 de abdl de 2021,.

Misael J ot
Vereador/PSC
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Justificativa

Senhora Simoni Soares, tal indicação justifica-se, tendo em vista que o iocal

apresenta excesso de velocidade ptaticado pot alguns mototistas que transitaLmna teferida via.

A instalação de um redutot de velocidade e sinahzaçào adequadas attará, de fotma a ptevenir

possíveis acidentes. Dessa forma, contamos com a colaboração da Senhon para, que seja

possível e viável essa interseção, que será de benefício aos municípes.
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